
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

DECRETO Nº: 1367/2010 

DECRETA: 

Em, 03 de setembro de 2010 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Municipal n°: 1147/2009 
de 28 de dezembro de 2009 . 

Art. 1° - Fica aberto Crédito SuQleme t 
Reais ) , para reforço ·~~~~~ 

Art. 3° - Este DECRETO entrará em igor na da de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÓDIGOS 

PROGRAMA DE TRABALHO 

PREFEITURA MUNICIPAL 

24.01-26.122.0054.2.086 

31.01-04.122.0045.1.026 

24.01-26.122.0036.2.091 

24.01-26.122.0054.1.006 

31.01-04.122.0045.2.157 

TOTAIS: 

ANEXOI 

NR DESPESA REFORÇO 

~00.000,00 

3.000,00 

VALORES 

ANULAÇÃO 

80.000,00 

20.000,00 

3.000,00 

103.000,00 


